








DECRETO N° 6.739 DE 28 DE MAIO DE 2021. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar do ano de 2020 

conforme descrito abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 

PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
2899/2020 1113/2020 3.300,00 Conforme solicitação da Sec. de Obras 

 
 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 28 de maio de 2021. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito 




